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ESTADO DE MATO GROSSO 

Cria as Caaaa Civil e Militar do Govêr 
.-

110 do Estado, dispõe sôbre o respectivo q� 
dro Zlmoional e dá out�aa·providênoias • 

. • 

© @@W�00006\IW@OO ®@ �S'i! �00 �� �Q\ 'i!@ @1@�5@ , : 
Faço saber que a Assembléia Let9-slativa do �atado de 

-

ereta e eu sanciono,ª seguinte Lei; 
utii:so 1A - são cr1adaa1 no Govêrno do .Eatado; a O.!

ea Civil • a Caea .. Militar do Governo, coa atribuições a 
rem definidas por ato do Poder �cutivo. ª.!

Artigo 2A - Para inte�ar a Casa Civil do Govêr.no do 
�atado, ficam criados os set:5U,intes oargosa 

l Chefe da Casa Civil
l Chefe de· •.Gabinete
1 Sub-Chet�1::a&· C!sa C�vil 
l Chefe de�; Relaçoea Publicas
l Assesso��d• Imprensa
1 íiedatof•·: 
2 Oficiaía de Gabinete 
5 Escriturário 
3 Contínuos 
2 Motoristas 
l Arquivista
l Administrador do Palácio
l Operador de Máquinas
l Mordomo
l Zelador
4 Ascensoristas 
1 Bombeiro -eletrecista 
4- Serventes de Limpes&
l Jardineiro

Padrão Z -7
Padrão X 
Classe P 
Classe li. 
Ref. rrí 
Re.f. rz.v 
Padrão J 
Padrão Z-7 
Padrão Z-5 
Padrão tJ' 
Padrio U 
Padrão P 
.Re.f. ll 
.Ref. ll 
Re!. XX 

.. 

Artigo 58 - A atual Diretoria do .&xpediente do Govirno 
fica subordinada.diretamente à Chefia da Casa Civil. 

. . 
... 

.Arti�o 4.Q - Fica extiAto o at\lal Servi90 de Relações -
PÚblicas do a.vêrno do Estado. 

ütigo ;a - Para integrar a <rasa Militar do Govêrn.o do 
�atado, ficam _criados os seguintes CH"�os: 

1 Chefe da Casa Militar 
·1 Sub-Chefe da Casa Militar
l .á.Judan,;e de Ordens
l Oficial Administrativo
l Assistente iiilitar ;:

Classe P 
Padrão Z 

.• 
... 
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2 Oticiais de Gabinete 
1 .+.rqui visl'a . 
2 ~scriturarios 
2 Rádio-Telegratistas 
1 Porteiro 
2 llotoriatas 
2 Continuos 
Artigo óR - Os Chetes da Casa Civil 

Govêrno, bem como. o l.ihete de Gabinete, terão 
dos. aos que a qual.quer tltulo, percebam os 
do. 

Padrão 
Padrão 
Classe 
Padrão 
Classe 
Ref. 
Ret. 

e da Casa Militar do 
vencimentos equipara I _ 

Secretarios de ~8ta-

Artil!;o 7R - Os Sub-Chetes da Casa Clvil, e Militar e o 
secretário Particular do Governador terão vencimento e equivelentes 
a 4/5 dos atribuldos aos respectivos chetes. 

pará~ato único - O Chete de Relações ,úbl1cas percebe~ 
3/4 dos vencimentos do Sub- Chete da Casa Civil. 

Artigo 8R - O Ajudante de Qrdens do Gbvernador e o Assis 
tente Militar, quando pertencentes a PoliCia Militar do ~stado ~ 
perceberão uma gratiticação·corresPQndenteca 1/3 dos respectivos -
vencimentos. 

Artigo 9R - Os tuncionários do Gabinete do Governador e 
das respectivas Casas CiYil e Militar, tarão jús a uma gratiticação 
correspondente a 1/3 dos respectivos padrões e reterências de van 
cimentos. ~ -

rêrá à 
• -caça0, 

145R da 

'., . . 

Artil!io 10 - A despesa com a execução da presente lei cor 
conta da verba própria da vigente lei orçamentária~ , 
Artigo 11 - Esta lei entrará em rigor Da data de sua publ! 

revogadas as disposi~ões em contrario. 

Palácio Alencastro, em 9uiab;'~ 7 
lDdepend~ncia e 7aR da Republica. 

/ 

de tevereiro de 1966, 




